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o prazo contratual por 03 (três) meses, compreendidos entre 
15/07/2018 a 15/10/2018, sendo que nada impede que sua res-
cisão ocorra antes do período assinalado, no caso de assinatura 
de novo contrato decorrente da conclusão de procedimento lici-
tatório, em fase de instauração pela CET, contemplando idêntico 
objeto, não cabendo qualquer tipo de indenização, no importe 
de R$ 35.735,10 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e dez centavos, o valor contratual atual de R$ 828.926,10 
(oitocentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e 
dez centavos), passa para R$ 864.661,20 (oitocentos e sessenta 
e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 
Formalizado em 13/07/2018

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 -PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº2017– 0.128.938-1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA TÉCNICA À COHAB-SP, COM VISTAS À 
REALIZAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO, AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA, 
ANÁLISE E PROPOSTA DE MODELAGEM PARA ALIENAÇÃO 
DE UNIDADES COMERCIAIS (LOJAS, SALAS E NÚCLEOS 
COMERCIAIS), NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS 
QUE INTEGRAM ESTE EDITAL.

ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO:
1. À vista dos elementos que integram o presente pro-

cesso, em especial a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela Portaria nº 09/2018, que acolho, no 
exercício de minhas atribuições legais e estatutárias e, ainda, 
nos termos do artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 18, Inciso I, do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do certame 
licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/18, 
em favor da empresa AVAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S/C LTDA, CNPJ Nº 40.206.567/0001-33, para 
execução dos serviços acima referenciados, com o valor global 
de R$ 280.240,00 (duzentos e oitenta mil e setenta e duzentos 
e quarenta reais).

Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente
 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 -PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO Nº2017– 0.128.938-1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUL-
TORIA TÉCNICA À COHAB-SP, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DE CARACTERIZAÇÃO, AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA, ANÁLISE E 
PROPOSTA DE MODELAGEM PARA ALIENAÇÃO DE UNIDADES 
COMERCIAIS (LOJAS, SALAS E NÚCLEOS COMERCIAIS), NOS 
TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS QUE INTEGRAM 
ESTE EDITAL.

ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO:
1. À vista dos elementos que integram o presente pro-

cesso, em especial a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pela Portaria nº 09/2018, que acolho, no 
exercício de minhas atribuições legais e estatutárias e, ainda, 
nos termos do artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 18, Inciso I, do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do certame 
licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/18, 
em favor da empresa AVAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S/C LTDA, CNPJ Nº 40.206.567/0001-33, para 
execução dos serviços acima referenciados, com o valor global 
de R$ 280.240,00 (duzentos e oitenta mil e setenta e duzentos 
e quarenta reais).

Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/18 – PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 2018-0.037.423-9

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA COM MO-
TORISTA E AJUDANTES, GUARDA DE BENS MÓVEIS, COM A 
CONSTITUIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO E SERVIÇOS DE CHAVEI-
RO, VISANDO ATIVIDADES DE APOIO ÀS REINTEGRAÇÕES DE 
POSSE DA COHAB-SP, E DEMAIS ELEMENTOS QUE INTEGRAM 
O EDITAL.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na publicação do Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 

80 – Sexta-feira, 13 de julho de 2018.
ONDE SE LÊ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA COM MO-
TORISTA E AJUDANTES, GUARDA DE BENS MÓVEIS, COM A 
CONSTITUIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO E SERVIÇOS DE CHAVEI-
RO, VISANDO ATIVIDADES DE APOIO ÀS REINTEGRAÇÕES DE 
POSSE DA COHAB-SP, E DEMAIS ELEMENTOS QUE INTEGRAM 
O EDITAL.
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO:
À vista dos elementos que integram o presente processo, 

em especial a deliberação da Designação de Pregoeiros e Equi-
pe de Apoio, constituída pela Portaria nº 019/2016, que acolho, 
no exercício de minhas atribuições legais e, ainda, nos termos 
do artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 
com o artigo 18, Inciso I, do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
HOMOLOGO o resultado do certame licitatório sob a modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/18 em favor da empresa: CDR 
TRANSPORTES E LOGISITCA INTEGRADA, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.260.758/0001-53, com o valor global de R$ 1.400.000,00 
(Um milhão e quatrocentos mil reais), para execução dos servi-
ços acima referenciados.

LEIA-SE CORRETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA COM MO-
TORISTA E AJUDANTES, GUARDA DE BENS MÓVEIS, COM A 
CONSTITUIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO E SERVIÇOS DE CHAVEI-
RO, VISANDO ATIVIDADES DE APOIO ÀS REINTEGRAÇÕES DE 
POSSE DA COHAB-SP, E DEMAIS ELEMENTOS QUE INTEGRAM 
O EDITAL.
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO:
À vista dos elementos que integram o presente processo, 

em especial a deliberação da Designação de Pregoeiros e Equi-
pe de Apoio, constituída pela Portaria nº 019/2016, que acolho, 
no exercício de minhas atribuições legais e, ainda, nos termos 
do artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 
com o artigo 18, Inciso I, do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
HOMOLOGO o resultado do certame licitatório sob a modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/18 em favor da empresa: CDR 
TRANSPORTES E LOGISITCA INTEGRADA, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.260.758/0001-53, com o valor unitário de R$1.400,00 (mil 
e quatrocentos reais) e o valor global de R$ 1.491.000,00 (Um 
milhão e quatrocentos e noventa e um mil reais), para execução 
dos serviços acima referenciados.

AFONSO CELSO MORAES SAMPAIO NETO
Homologador - Portaria 016/2017

CNPJ Nº 11.406.226/0001-03, referente ao credenciamento de 
empresas para a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL – CAD 
do sistema de estacionamento nas vias, logradouros e áreas 
públicas do município de São Paulo utilizando tecnologia digital 
denominada estacionamento rotativo digital – ERD.

I – Por força do Aditamento a prorrogação será cele-
brada por 12 (doze) meses, no período compreendido entre 
12/07/2018 a 12/07/2019.

II - Publique-se.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
Diretor Administrativo e Financeiro
EXPEDIENTE Nº 1133/16 – FORMALIZAÇÃO DO ADI-

TAMENTO Nº 054/18 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
003/16, celebrado com a AREATEC TECNOLOGIA E SERVI-
ÇOS LTDA-EPP, CNPJ Nº 11.406.226/0001-03, referente ao cre-
denciamento de empresas para a distribuição do CARTÃO AZUL 
DIGITAL – CAD do sistema de estacionamento nas vias, logra-
douros e áreas públicas do município de São Paulo utilizando 
tecnologia digital denominada estacionamento rotativo digital 
– ERD., por 12 meses e com e com fundamento no artigo 65, 
caput, da Lei Federal 8.666/93, combinado com o artigo 49 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03.Formalizado em 11/07/2018.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET
DESPACHO
EXPEDIENTE Nº 1004/18
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

001/16
OBJETO: CREDENCIAR EMPRESAS PARA A DISTRIBUI-

ÇÃO DO CARTÃO AZUL DIGITAL – CAD DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS 
E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILI-
ZANDO TECNOLOGIA DIGITAL DORAVANTE DENOMINADO 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO DIGITAL – ERD. 

I - Em face a não interposição de recurso à habilitação 
da empresa XN BRASIL ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA. – 
CNPJ Nº 11.357.481/0001-03, inicia-se a contagem do prazo de 
30 dias para apresentação da documentação técnica, estabele-
cido no item 4.5 do edital.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
Presidente da Comissão de Licitação

 EXPEDIENTE Nº 0875/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/18
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ÓPTICO DE TRANS-

MISSÃO E RECEPÇÃO E DISTÂNCIA - OTDR
ESCLARECIMENTO Nº 01 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO 01:
Venho por meio deste pedir esclarecimento quanto ao 

primeiro e segundo item do pregão n°14/18 que ambiciona a 
aquisição de equipamento óptico de transmissão e recepção 
OTDR. Nos referidos itens é detalhado um medidor de conti-
nuidade de fibra óptica OTDR juntamente com um software de 
detalhamento e precisão das condições da rede, gostaria de 
saber se poderiam me informar uma marca e modelo referência 
para estas descrições.

RESPOSTA 01:
Não será possível indicar as marcas cotadas.
Gerente de Suprimentos
EXPEDIENTE Nº 0875/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/18
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ÓPTICO DE TRANS-

MISSÃO E RECEPÇÃO E DISTÂNCIA - OTDR
ESCLARECIMENTO Nº 02 
Senhores,
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área responsável, ten-
do a informar o quanto segue:

QUESTIONAMENTO 01:
A participação está sendo exclusiva a empresas EPP, ME e 

cooperativas, porém a Anritsu Eletrônica é fabricante e atende 
aos requisitos técnicos do equipamento OTDR - do Edital, fican-
do impossibilitada de estar participando diretamente da oferta 
de propostas , por ser uma empresa Limitada. (Ltda), existe a 
possibilidade de mudança para a abertura da qual podemos 
entrar diretamente?

RESPOSTA 01:
O edital é para participação de microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas em atendimento a Lei Com-
plementar nº 126/16 e alterações.

QUESTIONAMENTO 02:
No edital está os itens em separado, porém a Anritsu aten-

de em um único equipamento os itens 01 / 02 / 03 , não sendo 
necessário compra em separado.

RESPOSTA 02:
O julgamento da licitação é “Menor valor total”.
QUESTIONAMENTO 03:
O item 04 – a Anritsu não atende, por não fazer parte de 

nosso portifólio de produtos. Neste caso o pregrão será por 
item ou englobado tudo junto?

RESPOSTA 03:
O julgamento da licitação é “Menor valor total” ou seja, 

engloba todos os itens da proposta.
Gerente de Suprimentos

 EXPEDIENTE Nº 0653/12
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer SAJ nº 331/18 às fls. 2611/2613, 
documentos de fls. 2581/2582, SBS às fls. 2592, justificativa às 
fls. 2593/2594 e 2614A, atendendo o que determina o artigo 
57, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, AUTORIZO 
o Aditamento ao Contrato nº 115/12, celebrado, com a THER-
MON AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 62.082.821/0001-
71, referente à prestação de serviços de manutenção do sis-
tema de ar condicionado central e Split, com fornecimento de 
peças, instalados no prédio ocupado pela CET, localizado na 
Rua Bela Cintra, 385 – São Paulo/SP, para:

I - Prorrogar o prazo contratual por 03 (três) meses, com-
preendidos entre 15/07/2018 a 15/10/2018. No entanto, nada 
impede que sua rescisão ocorra antes do período assinalado, no 
caso de assinatura de novo contrato decorrente da conclusão 
de procedimento licitatório, em fase de instauração pela CET, 
contemplando idêntico objeto, não cabendo qualquer tipo de 
indenização.

II - Em face da prorrogação acima, no importe de R$ 
35.735,10 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais 
e dez centavos, o valor contratual atual de R$ 828.926,10 
(oitocentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e 
dez centavos), passa para R$ 864.661,20 (oitocentos e sessenta 
e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos).

III – Publique-se.
São Paulo, 13 de julho de 2018
Diretor Administrativo e Financeiro
EXPEDIENTE N.º 0653/12 – FORMALIZAÇÃO DO ADI-

TAMENTO Nº 066/18 AO CONTRATO Nº 115/12, celebra-
do com a THERMON AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 
62.082.821/0001-71, referente à prestação de serviços de 
manutenção do sistema de ar condicionado central e Split, com 
fornecimento de peças, instalados no prédio Bela Cintra, locali-
zado na Rua Bela Cintra, 385 – São Paulo – SP, para prorrogar 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS - SIURB.

SEI 6022.2018/0002550-1 PROCESSO 2016-0.173.301-8.
Int.: Construtora Passarelli Ltda - Contrato 026/SIURB/16
DESPACHO
I - Em face dos elementos constantes destes autos, espe-

cialmente da manifestação da ATAJ Doc. SEI nº. 9812710, que 
acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com 
o 57, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
no026/SIURB/16, celebrado com a Construtora Passarelli Ltda, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.625.829/0001-01, tendo por 
escopo a execução de obras e serviços, construção de 2 Territó-
rios CEU’s – Campo Limpo e Grajaú, no Município de São Paulo 
– Lote 06, por mais 12 (doze) meses, a partir de 25/07/2018.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS - SIURB.

Sei 6022.2018/0002559-5 - Processo 2016-0.173.302-6
Int.: CONSÓRCIO LOPES KALIL - BASFER CEU’S - 027/

SIURB/16.
DESPACHO
I - Em face dos elementos constantes destes autos, es-

pecialmente da manifestação da ATAJ, Doc. SEI nº. 9810579, 
que acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo 
com o 57, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato no 027/SIURB/16, celebrado com o CONSÓRCIO 
LOPES KALIL - BASFER CEU’S, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
25.209.505/0001-91, tendo por escopo a execução de obras 
e serviços para construção de 2 (dois) CEU’s em estrutura de 
concreto pré-moldado, no Município de São Paulo, quais sejam: 
CEU Pinheirinho D'Agua e CEU taipas, referente ao procedimen-
to de pré-qualificação nº 006/14/SIURB – Lote 7, por mais 12 
(doze) meses, a partir de 25/07/2018.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2018
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1263/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: MELHOR OFERTA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de Instituição Bancária autorizada 

pelo Banco Central do Brasil, para pagamento dos valores líqui-
dos da folha salarial e outras indenizações a servidores ativos 
da Câmara Municipal de São Paulo, bem como dos créditos 
decorrentes de ordens judiciais, com a permissão de uso de es-
paço físico para a instalação de Posto de Atendimento Bancário 
(PAB) e de 08 (oito) Terminais de Autoatendimento, pelo perí-
odo de 60 (sessenta) meses, conforme descrições e condições 
constantes do Anexo I - Termo de Referência - Especificações 
Técnicas, parte integrante deste Edital.

LOCAL, HORÁRIO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Sala 
Luiz Tenório de Lima, 1º subsolo do Edifício da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, Viaduto Jacareí, 100, às 15h00 do dia 
07/08/2018

- Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o pre-
sente Edital e seus anexos, nos dias úteis, no horário das 11h às 
17h, na Equipe de Apoio à Comissão Permanente de Licitações 
– SGA.9 da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - CMSP, situ-
ada no Viaduto Jacareí nº 100, 13º andar, sala 1307, Bela Vista, 
São Paulo – SP, CEP 01319-900, podendo adquiri-lo, mediante o 
pagamento do preço público vigente por folha, até o dia ante-
rior ao previsto para a entrega das propostas ou pelo “site” da 
Câmara Municipal de São Paulo: http://www.saopaulo.sp.leg.
br e pelo “site”: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, 
ou ainda solicitar via “e-mail”, pelo endereço eletrônico: cjl@
saopaulo.sp.leg.br.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0290/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, es-

pecialmente com base no parecer da SAJ nº 259/18, às fls. 
885/886, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
de Licitações 8.666/93 com suas alterações, e os artigos 46 e 49 
do Decreto Municipal 44.279/03 e justificativa às fls. 833, 845 
e 890, AUTORIZO o Aditamento ao Contrato nº 046/16, cele-
brado com a empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A, inscrita no 
CNPJ nº 60.924.040/0001-51, referente à prestação de serviços 
de administração dos estacionamentos sob a responsabilidade 
da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, com a efetiva 
cobertura dos serviços nos endereços designados, para:

I – Prorrogar o prazo contratual por 12 (doze) meses, com-
preendidos entre 28/07/2018 a 28/07/2019, podendo ser prorro-
gado por períodos adicionais, observado o limite fixado em lei.

Parágrafo único - Este ajuste poderá ser rescindido antes 
do prazo estabelecido no caput, por interesse da Administração, 
a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com 
antecedência de 30 (trinta) dias.

II – Em decorrência da prorrogação contratual no importe 
de R$888.657,12 (oitocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e doze centavos), valor total do Contrato 
passa de R$ 1.777.314,24 (um milhão, setecentos e setenta e 
sete mil, trezentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), 
para R$ 2.665.971,36 (dois milhões seiscentos e sessenta e cin-
co mil novecentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos).

III – Alterar cláusula de reajuste do contrato inaugural
IV - Publique-se.
São Paulo, 24 de julho de 2018.
Diretor Administrativo e Financeiro
EXPEDIENTE Nº 0290/16 – FORMALIZAÇÃO DO 

ADITAMENTO Nº 046/18 AO AO CONTRATO Nº 046/16, 
celebrado com a TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A , CNPJ 
60.924.040/0001-51 à prestação de serviços de administração 
dos estacionamentos sob a responsabilidade da Companhia 
de Engenharia de Tráfego - CET, com a efetiva cobertura dos 
serviços nos endereços designados, com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal de Licitações 8.666/93 com suas 
alterações, e os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal 44.279/03 
Formalizado em 24/07/2018.

 EXPEDIENTE Nº 1.133/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer SAJ nº 321/18 constante às 
folhas 272 e 273 e com fundamento no artigo 65, caput, da 
Lei Federal 8.666/93, combinado com o artigo 49 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento nº 054/18 
do Termo de Credenciamento nº 003/2016, celebrado com a 
empresa AREATEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-EPP, 

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 6022.2017/0000663-7
Chaveiro DR. das Fechaduras Comercial de Ferragens Ltda ME.
Prorrogação de Prazo da Carta Contrato nº 010/SMSO/2017
Prestação de serviços de empresa especializada na con-

fecção de carimbos de madeira, automáticos e numerador de 
processos com 11 tiras e fornecimento de suprimentos para ca-
rimbos automáticos, numeradores de processo e refis/borracha.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes au-
tos, especialmente da manifestação da Unidade Gestora doc. 
Sei 8970656, da Contabilidade Doc. Sei 9541648 e da Coor-
denadoria das Assessorias Técnica e Jurídica - ATAJ doc. Sei 
9681770, as quais acolho e adoto como razão de decidir, e de 
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, que regem a Carta Contrato no 010/SMSO/17, 
celebrado com a empresa CHAVEIRO DR DAS FECHADURAS 
COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 67.570.614/0001-80, AUTORIZO a prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 01/08/2018, para prestação 
de serviços de empresa especializada na confecção de carimbos 
de madeira, automáticos e numerador de processos com 11 
tiras e fornecimento de suprimentos para carimbos automáti-
cos, numeradores de processo e refis/borracha, instalados no 
Edifício Domingos Fernandes Alonso Galéria Olido, localizado 
Av. São João 473, pelo valor total de R$ 7.055,00 (sete mil e 
cinquenta e cinco reais).

 6022.2017/0000662-9
Chaveiro DR. das fechaduras Comercial de Ferragens Ltda ME.
Prorrogação de Prazo da Carta Contrato nº 009/SMSO/2017
Prestação de serviços de empresa especializada em confec-

ção de chaves, troca ou abertura de fechaduras.
DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes au-

tos, especialmente da manifestação da Unidade Gestora doc. 
Sei 8970656, da Contabilidade Doc. Sei 9541648 e da Coor-
denadoria das Assessorias Técnica e Jurídica - ATAJ doc. Sei 
9681770, as quais acolho e adoto como razão de decidir, de 
acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, que regem a Carta Contrato no 009/SMSO/17, 
celebrado com a empresa CHAVEIRO DR DAS FECHADURAS 
COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 67.570.614/0001-80, AUTORIZO a prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 01/08/2018, para prestação 
de serviços de confeccção de chaves, troca ou abertura de 
fechaduras, instalados no Edifício Domingos Fernandes Alonso 
Galéria Olido, localizado Av. São João 473, pelo valor total de 
R$ 7.010,00 (sete mil e dez reais).

 6022.2018/0001100-4
Consórcio Núcleo/Concremat
Prorrogação de Prazo Contratual de Vigência e Execução
Contrato nº 016/SIURB/18 – Elaboração de plantas ex-

propriatórias, registro cadastral e avaliação para fins de desa-
propriação de imóveis de interesse da PMSP – Agrupamentos 
I e II - Melhoramento Canalização Córrego Paciência, com a 
utilização da ATA de RP nº 001/SMSO/2017.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes destes autos, 
especialmente da manifestação do Núcleo de Desapropriação 
Doc. Sei 9708518 e da Coordenadoria das Assessorias Técnica e 
Jurídica - ATAJ Doc. Sei 9787735, as quais acolho e adoto como 
razão de decidir, de acordo com o artigo 58, inciso I da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato no 016/
SIURB/18, celebrado com o Consórcio Núcleo/Concremat, cons-
tituído pelas empresas NUCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 38.894.804/0001-54 e CONCRE-
MAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.146.648/0001-20, AUTORIZO a prorrogação do prazo de 
vigencia por mais 120 dias corridos a contar de 23/08/2018 e 
de execução por mais 120 dias corridos a contar de 29/07/2018, 
para a elaboração de plantas expropriatórias, registro cadastral 
e avaliação para fins de desapropriação de imóveis de interesse 
da PMSP – Agrupamentos I e II - Melhoramento Canalização 
Córrego Paciencia.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 7910.2017/0000407-3 (Proc. Orig. 2017-

0.101.921-0)
ADITAMENTO 008/007/SMSO/17/2018.
CONTRATO ADITADO – 007/SMSO/17.
CONTRATADA – CONSÓRCIO INTERLAGOS – PROGREDIOR 

/ CDG/SP ENG.
OBJETO – EXECUÇÃO DE PROJETOS, SERVIÇOS DE EN-

GENHARIA E OBRAS COMPLEMENTARES NO AUTÓDROMO 
MUNICIPAL JOSÉ CARLOS PACE – INTERLAGOS.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO E ADOÇÃO DO NOVO CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO - Prorrogação do prazo de execução por 
mais 02 meses a contar de 07 de julho de 2018 e Adoção 
do novo cronograma físico-financeiro, conforme doc. SEI nº 
9374307.

2) DA INCLUSÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Inclusão do 
prazo de vigência contratual, por 05 meses a contar de 07 de 
julho de 2018.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Publicação por Omissão
PROCESSO: 2016-0.275.613-5
ADITAMENTO 001/025/SMSO/2017/18.
CONTRATO ADITADO – 025/SMSO/2017.
CONTRATADA – CONSÓRCIO CENTRAL.
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO PARA ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REQUALIFICAÇÃO E REUBARNIZAÇÃO DO VALE DO ANHAN-
GABAÚ E ENTORNO.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL E NOVO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
- Prorrogação do prazo contratual por 120 dias corridos, a 
contar de 11 de junho de 2018 e Adoção do novo cronograma 
físico-financeiro.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS - SIURB.

SEI 6022.2018/0002549-8 - Processo 2016-0.173.297-6
Int.: JZ Engenharia e Comércio Ltda - Contrato 025/

SIURB/16
DESPACHO
I - Em face dos elementos constantes destes autos, es-

pecialmente da manifestação da ATAJ Doc. SEI 9812268, que 
acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com 
o 57, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no 
025/SIURB/16, celebrado com a empresa JZ Engenharia e Co-
mércio Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.004.714/0001-58, 
tendo por escopo a execução de obras e serviços para constru-
ção de 2 (dois) CEU’s em estrutura de concreto pré-moldado, no 
Município de São Paulo, quais sejam: CEU Cidade Tiradentes e 
CEU Tremembé – Lote 5, por mais 12 (doze) meses, a partir de 
25/07/2018.
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